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Edital SEPLAG/FJP nº. 007/2021 
 

Concurso Público para provimento de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

 
 

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS NA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS AUTODECLARADAS INDÍGENAS 
O Instituto CONSULPLAN, responsável pela organização e coordenação do certame, no uso das atribuições concedidas pelo Edital SEPLAG/FJP nº 007/2021, que 
rege o Concurso Público para provimento de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, após a verificação de regularidade, apresenta a RELAÇÃO PRELIMINAR da inscrição dos CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS, ou seja, aqueles que se autodeclararem indígenas, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso II, do art. 8ºA da Lei 
Estadual nº 18.974, de 29 de junho de 2010, que participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, considerando as condições 
especiais previstas na referida legislação.  
 

1. Candidatos com inscrição DEFERIDA. 

Inscrição Nome 

231000615 Bruna Azevedo Gomes 

231001324 Crislen Bruna Ferraz De Souza 

231001200 Ricardo Oliveira Santos 

 
2. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do 

recurso, nos termos do art. 22 do Regulamento Geral de Concurso Público, instituído pelo Decreto Estadual nº 42.899/2002, e conforme modelo constante 
do Anexo XVI do Edital, que deverá ser interpostos por meio de link próprio disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto CONSULPLAN ou 
encaminhados, via Sedex ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, para 
a sede da Instituto CONSULPLAN localizada em Belo Horizonte – Minas Gerais. 
 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2021. 
Instituto CONSULPLAN 

 


